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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

LEI COMPLEMENTAR 120, DE 06  DE   MARÇO   DE 2013.
AUTORIA: PODER JUDICIÁRIO

Altera a redação da alínea “h” do inciso I do art. 118, da Lei Com-
plementar n° 96, de 3 de dezembro de 2010, adequando-o às dispo-
sições da Resolução nº 72/2009 do Conselho Nacional de Justiça.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  A alínea “h” do inciso I do art. 118 da Lei Complementar n° 96,  de 3 de

dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 118......................................................................
......................................................................................
I – .................................................................................
a) ...................................................................................
......................................................................................
 h) pelo exercício, em substituição, da função jurisdicional no Tribunal de Justiça, por

um período mínimo de trinta dias, e de função administrativa de juiz auxiliar da Presidência, da Vice-
Presidência e da Corregedoria-Geral de Justiça, no valor correspondente à diferença de instância;”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 1° de fevereiro de 2013.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,
06 de março de 2013; 125º da Proclamação  da República.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO DO PODER LEGISLATIVO

Decreto nº    33.742 de 06 de  março de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei nº
9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/292/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 13.412.000,00 (treze milhões,

quatrocentos e doze mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
29.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL   
29.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
24.131.5068-2245- DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇOES    
                                  DO GOVERNO 3390 00 13.412.000,00,0
    

TOTAL 13.412.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2012, de acordo com
o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 06 de

março  de 2013; 125º da Proclamação da República.

DECRETO  Nº 33.743/2013 DE  05  DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a criação de área de util idade pública e de i nte-
resse soci al para construção e implantação do Pólo Turísti co
da Paraíba e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o  art. 86, inciso XIV da Constituição do Estado.

CONSIDERANDO a importância da implantação do complexo turístico deno-
minado Pólo Turístico, cujo objetivo é promover o desenvolvimento da Industria do Turismo,
alavancando o crescimento sócio econômico e a geração de emprego e renda em nosso Estado;

CONSIDERANDO que é dever do Estado preservar o meio ambiente  e evitar
a degradação de áreas destinadas à implantação de equipamentos públicos de interesse social;

CONSIDERANDO o interesse  do Estado  da Paraíba na proteção  ao meio
ambiente  em harmonia com o desenvolvimento sócio econômico,com a política  desenvolvi-
mentista  voltada  para o turismo e lazer , bem como  o que dispõe  o art. 21 da Lei Federal nº
11.428 de 22 de dezembro de 2006.

DECRETA:
Art. 1º fica declarada de utilidade pública e de interesse social, a área destinada à

implantação do projeto  Pólo Turístico incorporada ao patrimônio da Empresa Paraibana de
Turismo S/A, pela Lei Estadual nº 4.895, de 12 de dezembro de  1986.

Art. 2º Este decreto entra em vigor  na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 05

de março de 2013; 125º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   33.744, DE 06 DE MARÇO DE 2013

Qual i fi ca como Organi zação Soci al  o Insti tuto Pedro
Ludovico – IPL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei
Estadual nº 9.454, de 06 de outubro de 2011, na Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e no
processo nº 12034221-9 da Secretaria de Estado da Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica qualificado como Organização Social o Instituto Pedro Ludovico –

IPL, associação civil sem fins lucrativos, com sede na Rua T-29, Quadra 34, Lotes 6/7, nº 358, 2º
andar, sala 214, Edifício Bueno Medical Center, Setor Bueno, CEP: 74.210-050, no município de
Goiânia – GO, portador do CNPJ nº 07.769.630/0001-74, para atuar na área de prestação de
serviços de assistência à saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA  PARAÍBA,    em    João Pessoa,

06  de  março de 2013; 125º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   33.745, DE 06 DE  MARÇO DE 2013

Altera o Decreto nº 22.927, de 04 de abril de 2002, que dispõe
sobre a redução de base do ICMS nas operações com veículos
automotores novos, e dá outras provi dências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto
no Ajuste SINIEF 19/12 e na Resolução do Senado Federal nº 13/12,

D E C R E T A:
Art. 1º  A ementa e os dispositivos a seguir indicados do Decreto nº 22.927, 04 de

abril de 2002, passam a vigorar com as seguintes redações:
I – a ementa:
“Dispõe sobre a redução de base de cálculo do ICMS nas operações com veículos

automotores novos, e dá outras providências.”;
II – o inciso II do § 1º do art. 1º:
“II – operação interestadual tributada a 4% (quatro por cento), com veículos
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importados do exterior ou com veículos produzidos no país, cujo Conteúdo de Importação
seja superior a 40% (quarenta por cento), nos termos da Resolução do Senado Federal nº 13,
de 25 de abril de 2012;”;

III – o § 2º do art. 1º:
“§ 2º Na nota fiscal de saída de veículo, emitida pelo sujeito passivo por substitui-

ção tributária, destinada ao Estado da Paraíba, deverá constar, além dos requisitos legais, a seguinte
expressão: “Imposto destacado e recolhido nos termos do Decreto nº 22.927/02”.”;

IV – o “caput” do art. 2º:
“Art. 2o Nas operações de entrada de veículos relacionados nos Anexos I e II deste

Decreto, decorrentes de operações interestaduais tributadas a 7% (sete por cento)  ou a 4% (quatro
por cento), destinados a contribuinte do imposto, inclusive transportador autônomo, para integrar
o seu ativo fixo, a base de cálculo para fins de cobrança do imposto correspondente ao diferencial de
alíquota fica reduzida de tal forma que a carga tributária total corresponda a doze por cento.”.

Art. 2º  Fica acrescentado o § 6º ao art. 1º do Decreto nº 22.927, de 04 de abril de
2002, com a seguinte redação:

“§ 6º Após a celebração do Termo de Acordo a que se refere o § 5º, a Secretaria de
Estado da Receita encaminhará ao sujeito passivo por substituição, relação nominando os contri-
buintes substituídos optantes e a data de início da fruição do benefício.”.

Art. 3º  Fica revogado o § 3º do art. 1º do Decreto nº 22.927, de 04 de abril de 2002.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos em relação ao inciso II do art. 1º deste Decreto, a partir de 1º janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,

06 de março de 2013; 125º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 33.741, DE 05 DE MARÇO DE 2013

Al tera di spositi vos dos Decretos nº 31.208, de 23 de abril de
2010 e nº 31.850, de 10 de dezembro de 2010, nº 31.986, de 1º
de janeiro de 2011, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado da Paraíba,

D E C R E T A:
Art. 1º  Os dispositivos do Decreto nº 31.208, de 23 de abril de 2010, a seguir

indicados, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º  Fica criado o Programa Estadual de Políticas sobre Drogas, vinculado à

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.” (NR)
“Art. 6º  As despesas decorrentes do funcionamento do Programa de Políticas

sobre Drogas correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Humano.” (NR)

Art. 2º  Os dispositivos do Decreto nº  31.850, de 10 de dezembro de 2010, a
seguir indicados, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º   ........................................................................
I – 1 (um) representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano

(Programa Estadual de Políticas sobre Drogas);
......................................................................................
VI – Fundação de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de

Almeida” – FUNDAC;
......................................................................................
XII – 11 (onze) representantes de instituições representativas da sociedade civil,

indicadas pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.
§ 1º Compete a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano (Programa Estadual

de Políticas sobre Drogas) a coordenação do Sistema Estadual de Políticas sobre Drogas – SEPD.

...........................................................................” (NR)
Art. 3º  O inciso V do art. 1º do Decreto nº 31.986, de 1º de janeiro de 2011, passa

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º   ........................................................................
.........................................................................
V – Gerência de Programa Estadual de Políticas sobre as Drogas, vinculada à

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano;
..........................................................................” (NR)
Art. 4º  Fica revogado o Decreto n° 33.118, de 17 de julho de 2012.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 05

de março de 2013; 125º da Proclamação da República.
Publi cado no DOE de 06-03-2013
Republi cado por i ncorreção

Ato Governamental  nº 5.949 João Pessoa, 06 de março  de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito o AG 5.844, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 05 de março de 2013.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária
Portaria nº 180/GS/SEAP/13 Em 21 de fevereiro de 2013

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor ANDERSON FEITOSA MARINHO, Agente de

Segurança Penitenciária, matricula nº. 168.712-3 Classe A, ora com exercício na Penitenciaria
Regional de Campina Grande Raymundo Asfora, para a partir desta data, prestar serviço na
PENITENCIARIA DES. FLÓSCOLO DA NOBREGA, até ulterior deliberação.

Portaria nº 181/GS/SEAP/13 Em 21 de fevereiro de 2013
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor CASSIO MARÇAL DE ARRUDA, Agente de

Segurança Penitenciária, matricula nº. 171.896-7 Classe A, ora com exercício na Penitenciaria
Regional de Campina Grande Raymundo Asfora, para a partir desta data, prestar serviço na
PENITENCIARIA DES. FLÓSCOLO DA NOBREGA, até ulterior deliberação.

Portaria nº 182/GS/SEAP/13 Em 21 de fevereiro de 2013
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor DANIEL SANTANA FERREIRA, Agente de Segu-

rança Penitenciária, matricula nº. 171.243-8 asse A, ora com exercício na Penitenciaria Regional
de Campina Grande Raymundo Asfora, para a partir desta data, prestar serviço na PENITENCIARIA
PADRÃO DE SANTA RITA, até ulterior deliberação.

Portaria nº 183/GS/SEAP/13 Em 21 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor EDSON FIRMINO DA SILVA FILHO, Agente
de Segurança Penitenciária, matricula nº. 174.344-9 asse A, ora com exercício na Penitenciaria
Regional de Campina Grande Raymundo Asfora, para a partir desta data, prestar serviço na
PENITENCIARIA PADRÃO DE SANTA RITA, até ulterior deliberação.

Portaria nº 184/GS/SEAP/13 Em 21 de fevereiro de 2013
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor LÉO ALVES BARBOSA, Agente de Segurança

Penitenciária, matricula nº. 163.401-1 Classe A, ora com exercício na Penitenciaria Regional de
Campina Grande Raymundo Asfora, para a partir desta data, prestar serviço na PENITENCIARIA
PADRÃO DE SANTA RITA, até ulterior deliberação.

Portaria nº 227/GS/SEAP/13      Em 01 de março de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas alíneas “i” e “p”, Art. 46, da Lei nº 3.936/77,
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em consonância com as disposições do Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor WESCLEY DE LIRA MOTA, matrícula nº

171.135-1, atualmente prestando serviços na Cadeia Pública de Pombal, para, a partir desta data,
prestar serviços na Cadeia Pública de Sousa, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 228/GS/SEAP/13      Em 01 de março de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor TOSHIRO KUROZAWA NÓBREGA
GONZAGA, prestador de serviços, matricula nº. 901.158-7, ora com exercício na Cadeia Pública
de Araruna, para a partir desta data, prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE POCINHOS, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 241/GS/SEAP/13       Em 05 de março de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor INÁCIO BARBOSA DA SILVA, matrícula nº
901.048-3, atualmente prestando serviços na Cadeia Pública de Araruna, para a partir desta data,
prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE QUEIMAS, até ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Secretaria de Estado
da Educação
Portaria nº 198        João Pessoa, 22  de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
0004825-1/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ELIANE DIAS DE SOUZA, Agente
Adminsitrativo, matrícula nº 92.549-7, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM Renato
Ribeiro Coutinho, em Alhandra, para a EEEF Profª. Ilza de Almeida Ribeiro, na cidade de Conde.

                      UPG: 041                   UTB: 11047

Portaria nº 199        João Pessoa, 22  de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
0003658-4/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANTONIO FERREIRA
FURTADO, Agente Administrativo, matrícula nº 89.029-4, com lotação fixada nesta Secretaria,
da Gerência de Acompanhamento da Gestão Escolar-GEAGE, desta Pasta, para a EEEF Profª
Maria Jacy Costa, nesta Capital.

                      UPG: 200                   UTB: 11043

Portaria nº 200        João Pessoa, 22  de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
003413-2/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOAQUIM AMANCIO
FILHO, Professor, matrícula nº 165.507-8, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF Maria
Moreira Pinto, em Vieiropolis, para a EEEFM Mestre Julio Sarmento, na cidade de Sousa.

                      UPG: 037                   UTB: 20031

Portaria nº 201         João Pessoa, 22  de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
002621-2/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, VALIOMAR IMPERIANO GOMES,
Professor, matrícula nº 159.730-2, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM Profª. Francisca
Ascenção Cunha, para a EEEIEF Profª. Maria Bronzeado Machado, ambas nesta Capital.

                      UPG: 200                  UTB: 11063

Portaria nº 202        João Pessoa, 22  de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
0029942-8/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, GILDA CARNEIRO NEVES, Professor,
matrícula nº 128.885-7, com lotação fixada nesta Secretaria, da sede da 3ª Gerência Regional de
Educação, em Campina Grande,  para a EEEFM Maria Zeca Souza, na cidade de Massaranduba.

                      UPG: 001                  UTB: 13092

Portaria nº 203         João Pessoa, 22 de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
004068-0/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CARLOS ALBERTO LEITE
ROLIM, Professor, matrícula nº  144.168-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM
Cristiano Cartaxo, para a EEEF Mons. Joao Milanes, ambas em Cajazeiras.

                      UPG: 013                      UTB: 19082

Portaria nº 204        João Pessoa, 22  de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
004070-2/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº  58, de 30 de dezembro de 2003 , DAMIAO ALVES DE
SOUZA, Bombeiro Hidraulico, matrícula nº  139.008-2, com lotação fixada nesta Secretaria, da
EEEIEF Des. Boto de Menezes, para o CEJA Mons. Vicente Freitas, ambas em Cajazeiras.

                      UPG: 013                  UTB: 19099

Portaria nº 205        João Pessoa, 22  de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
004475-2/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº  58, de 30 de dezembro de 2003, SUZETE DE AQUINO
TORRES, Professor, matrícula nº 142.173-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM
Pedro Ribeiro de Lima, em Riachão, para a EEEF Pedro Targino, na cidade de Tacima.

                      UPG: 065                  UTB: 12016

Portaria nº 206        João Pessoa, 22  de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
004467-3/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº  58, de 30 de dezembro de 2003, DIOCEMIRA CUNHA
TORRES, Professor, matrícula nº 142.145-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM
Pedro Ribeiro de Lima, em Riachao, para a EEEF Pedro  Targino, em Tacima.

                      UPG: 065                  UTB: 12016

Portaria nº 207        João Pessoa, 22  de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
001036-1/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JAQUELINE DA SILVA TITO,
Professor, matrícula nº 144.798-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF Ten. Lucena, nesta
Capital, para a EEEFM Adauto Cabral de Vasconcelos, na cidade de Riachão de Bacamarte.

                      UPG: 020                  UTB: 22041

Portaria nº 208        João Pessoa, 22  de fevereiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019205-8/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, RAIROVSKY FELIX DE OLIVEIRA,
Professor, matrícula nº 172.531-9, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEIEF Santa Catarina, em
Imaculada, para a EEEFM Antonio Moacir Dantas Cavalcanti, na cidade de Matureia.

                      UPG: 039                   UTB: 16033
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Secretaria de Estado
da Administração

Secretária em Exercício

Secretaria de Estado do Desenvolvimento
da Agropecuária e da Pesca

INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA - INTERPA

EXPEDIENTE DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamen-
tal nº 0107 de 02.01.2011, combinado com o Artigo 13, Inciso I, do Regimento Interno, aprova-
do pelo Decreto nº 17.171, de 14.12.1994, e de acordo com o Artigo 177 e 179 da Lei Comple-
mentar nº 58, de 30.12.2003, deferiu os seguintes pedidos de:

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

LOTAÇÃO MAT. PROCESSO   NOME DO SERVIDOR DIAS PERÍODO 
INTERPA/PB 321-2 039/2013 EDSON DE LIMA CARNEIRO 060 17.02.2013 A 18.04.2013 
INTERPA/PB 385-9 036/2013 IZABEL FERNANDES DA COSTA 030 06.03.2013 A  08.03.2013 
INTERPA/PB 420-1 037/2013 HENRIQUE AUGUSTO C. DOS SANTOS 060 07.02.2013 A 08.04.2013 
INTERPA/PB 394-8 038/2013 MARLENE FERREIRA DE ALMEIDA 090 05.02.2013 A 06.05.2013 

 ATENCIOSAMENTE

RESENHA Nº 068/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 04/03/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere  o  artigo 6º, Inciso XI  do Decreto  n.º 26.817,  de  02 de fevereiro de 2006,
DEFERIU  o  processo de  PROGRESSÃO  FUNCIONAL  do Grupo  ANS abaixo relacionado:

   CLASSE FUNCIONAL FUNDAMENTO 
PROCESSO MATRÍCULA NOME     ATUAL NOVA LEI Nº 8.634/2008 

13.000.134-1 085.613-4 VILMA LUCIA BARROS CORDEIRO B C       Artigo 5°, Inciso III 
13.002.233-1 138.772-3 CÂNDIDA SEVERINA MARINHO PERRUCI B C       Artigo 5°, Inciso III 
13.002.503-8 127.863-1 JOSSILVIO DE FRANÇA ALBUQUERQUE A C       Artigo 5°, Inciso III 

RESENHA Nº 080/2013   EXPEDIENTE DO DIA: 25/02/2013

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº  2374/GS, datada de 18.07.88 e de acordo com a Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, no art . 89, DEFERIU os seguintes processos de
DESISTÊNCIA DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES:
PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
13.003.960-8 CLAUDIA CAVALCANTI MACEDO 90.075-3 SES
13.004.157-2 JOSÉ ROBERTO DE SÁ 149.202-1 SES

RESENHA Nº 081/2013     EXPEDIENTE DO DIA 25/02/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve DEFERIR os Pro-
cessos de Desaverbação de Tempo de Servi ço dos servidores abaixo relacionados:

 

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SEE JOSEFA GOMES DE MELO 143.717-8 13.004.034-7 EMPRESA PRIVADA De 01/04/78 a 29/09/78 
De 14/08/79 a 25/02/80 
De 18/03/80 a 31/03/81 
De 01/04/81 a 17/01/84 
De 07/03/84 a 05/02/86 
De 01/04/90 a 17/05/94 

  179 
  192 
  373 
1.006 
   689 
1.507 

SEE MARIA MARTHA FALCÃO DE ANDRADE 81.287-1 13.002.492-9 CONV. DE LICENÇA ESPECIAL De 16.08.82 a 16.08.97 540 
SER TANIA MARIA  XAVIER DE ALENCAR  88.919-9 13.003.965-9 EMPRESA PRIVADA De  02.04.79 a 15.01.83 1.379 

RESENHA Nº084 /2013   EXPEDIENTE DO DIA: 28/02/2013

O Diretor Executivo de Recursos Humanos,  por  delegação  de  competência
que  lhe  foi outorgada pela Portaria  nº 2374/GS, datada  de  18.07.88 e de acordo com a Lei
Complementar  nº 58,  de  30   de dezembro  de  2003,  no artigo   89,   DEFERIU   o   seguinte   processo
de  LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES  pelo prazo de até 03 (três) anos.
PROCESSO LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME
13.001.277-7 SES 91.354-5 ALFREDO JOSÉ  FERRETI CISNEROS
13.002.427-9 SEE 132.247-8 MARIA  DO SOCORRO

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 209         João Pessoa, 22 de fevereiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que dispõe o Art. 131, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores NORMANDO ARAUJO DE SÁ, matrí-
cula nº  58.952-7, MARIA JOSE DE MEDEIROS NETA, matrícula nº  134.138-3 e JADER
RIBEIRO SILVA, matrícula nº  93.768-1, para sob a presidência do  primeiro apurarem, em
Comissão de Inquéri to Administrati vo, denúncia(s) de irregularidade(s) praticada(s)  cujo(s)
fato(s) consta(m) do   Processo  n° 0024889-4/2012.

Portaria nº 210 João Pessoa, 04 de março de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que dispõe o Art. 131, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores NORMANDO ARAUJO DE SÁ, matrí-
cula nº  58.952-7, MARIA JOSE DE MEDEIROS NETA, matrícula nº  134.138-3 e JADER
RIBEIRO SILVA, matrícula nº  93.768-1, para sob a presidência do  primeiro apurarem, em
Comissão de Inquéri to Administrati vo, denúncia(s) de irregularidade(s) praticada(s)  cujo(s)
fato(s) consta(m) do   Processo  n° 0024485-1/2012.
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Secretaria de Estado
da Receita
RESENHA N° 010/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista
parecer da Gerência Executiva de Tributação, despachou os processos abaixo discriminados:

PROCESSO NOME ASSUNTO DECISÃO 

0027142013-8 NORDECE NORDESTE REPRESENTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA 

 CRÉDITO FISCAL 
INDEFERIMENTO 

0908142012-7 DISTRIBUIDORA MEMPHIS LTDA 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS 

INDEFERIMENTO  

1549792012-8 DISTRIBUIDORA MEMPHIS LTDA 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS   INDEFERIMENTO 

0571512012-8 INDÚSTRIA DE CALÇADOS ROGÉRIO LTDA 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS 

INDEFERIMENTO 

1319612012-0 COSTEIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS 

INDEFERIMENTO 

0022792013-9 LAFARGE BRASIL S.A 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO 

1162962012-2 NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO 

0060972013-9 MAGNO E FILHOS LTDA 
 REGIME ESPECIAL  

DEFERIMENTO 

1275262011-0 AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LTDA 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS 

  DEFERIMENTO 

0303442005-6 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A 
 RESSARCIMENTO DE ICMS-ST 

  DEFERIMENTO  

0019612013-6 SHM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

  DEFERIMENTO 

0128912013-7 ZENITE TECNOLOGIA E TELEINFORMÁTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO 

0128762013-2 AEC CENTRO DE CONTATOS S/A 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO 

0129742013-6 DATASONIC INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE 
ELETRONICOS LTDA 

 REGIME ESPECIAL 
DEFERIMENTO  

0129532013-4 NEXT INDÚSTRIA ,IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ELETRONICOS   LTDA 

 REGIME ESPECIAL 
DEFERIMENTO 

0129152013-9 WORK INFORMÁTICA INDÚSTRIA COMÉRCIO 
,IMPORTAÇÃO DE ELETROELETRONICA LTDA  

 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO  

0129402013-7 DIAMOND TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E AUTOMOTORES  LTDA 

 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

0129082013-9 TS TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

0129182013-2 WORK INFORMÁTICA INDÚSTRIA COMÉRCIO 
,IMPORTAÇÃO DE ELETROELETRONICA LTDA 

 REGIME ESPECIAL 
CASSAÇÃO 

0129292013-0 TS TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

 
0129562013-8 NEXT INDÚSTRIA ,IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ELETRONICOS   LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

0129442013-5 DIAMOND TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E AUTOMOTORES  LTDA 

 REGIME ESPECIAL 
CASSAÇÃO 

0129322013-2 DATASONIC INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE 
ELETRONICOS LTDA 

 REGIME ESPECIAL 
CASSAÇÃO 

0128872013-0 AEC CENTRO DE CONTATOS S/A 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

0129052013-5 ZENITE TECNOLOGIA E TELEINFORMÁTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

0129922013-4 ZENITE TECNOLOGIA E TELEINFORMÁTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

0129772013-0 DATASONIC INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE 
ELETRONICOS LTDA 

 REGIME ESPECIAL    CASSAÇÃO 

0759222011-3 MARIA ELIETE DE ARAÚJO AZEVEDO SILVA  
 RESTITUIÇÃO DE ICMS   INDEFERIMENTO  

1262982012-2 DIVCOM SUL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO  

0866192012-4 REPÚBLICA VIDROS DISTRIBUIDORA E 
BENEFICIADORA LTDA 

 RESTITUIÇÃO DE ICMS 
  DEFERIMENTO  

0977772012-2 MIRIAN ALVES DA SILVA EPP 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS 

DEFERIMENTO  

1076682012-2 G ARAÚJO & CIA LTDA  
 RESTITUIÇÃO DE ICMS 

DEFERIMENTO  

0193312008-8 ATLANTICA NEWS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
LTDA 

 RESSARCIMENTO DE ICMS-ST 
DEFERIMENTO  

0027792013-2 PC CONSTRUÇÕES LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO  

1488092012-6 AGROVAL AGROINDUSTRIAL VALE DO PARAÍBA 
LTDA 

 REGIME ESPECIAL -PRORROGAÇÃO 
DEFERIMENTO  

0036652013-0 VICON CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA EPP 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO  

0034922013-1 PECOL PROJETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA  

 REGIME ESPECIAL 
DEFERIMENTO  

1205272012-0 TOTALPARTS AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO 
LTDA 

 RESTITUIÇÃO DE ICMS 
DEFERIMENTO 

1101892012-9 POSTO CARRETEIRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA FILIAL 01 

 RESTITUIÇÃO DE ICMS 
DEFERIMENTO 

0830732012-7 DANIELITON DE ARAUJO AMORIM 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS 

DEFERIMENTO 

0002732013-8 ALPARGATAS S.A 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS 

 DEFERIMENTO 

1429642012-7 SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO  

1491542012-4 B & B IMPORTADORA LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO  

0168302013-8 TEREZA MARIA B. PEREIRA DO EGITO  
 ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FISICO 

DEFERIMENTO 

0154602013-6 VALBERTO BAIACO DE ANDRADE 
 ISENÇÃO DE ICMS- DEFICIENTE FISICO 

DEFERIMENTO 
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PORTARIA n° 09/2013/CPC/SESDS/PB

A Comissão de Disciplina da Corregedoria de Polícia Civil/SESDS-PB, constituí-
das pelos Delegados de Polícia Civil Pollyanna Sonally da Cunha Pedrosa, matrícula: 155.370-4,
Presidente, Grace Anne Ferreira Leite, matrícula: 156.493-5 e Irismar Silva de Araújo, matrícula
n.º 133.151-5, como membros, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 189 da Lei Comple-
mentar n° 85/2008; cumprindo determinação do Senhor Delegado Geral e Portaria Designativa nº.
011/2013-CPC da Senhora Corregedora de Polícia Civil;

RESOLVE: Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº. 09/2013, com o
objetivo de apurar a responsabilidade funcional que couber ao servidor JOSÉ JÚNIOR DA
SILVA, Escrivão de Polícia, Mat. n.º 155.447-6, lotado nesta Pasta, conforme as informações
contidas no Ofício n.º 413 - GR/2012, oriundo da 6ª DRPC – Itaporanga, Ofício n.º 37/2012,
oriundo da Delegacia de Santana dos Garrotes, Ofício n.º 028/2013 – GDR - CR e demais documen-
tos anexos, dando conta de que o servidor processado faltou ao serviço para o qual estava escalado,
no período descrito a seguir: 31(trinta e um dias) no mês de março de 2012, 30 (trinta dias) do mês
de abril de 2012, 30 (trinta dias) do mês de outubro de 2012, 26 (vinte e seis dias) do mês de
novembro de 2012 e 16 (dezesseis dias) do mês de dezembro de 2012. Consta ainda, que o
processado, após ter sido transferido para a Delegacia de Santana dos Garrotes, continuou a faltar
do serviço, e deixou de cumprir uma portaria interna, onde o removeu para prestar serviço na
Delegacia de Piancó/PB, assim como, deixou também de se apresentar para prestar serviço na 8ª
DRPC – Catolé do Rocha, para onde fora transferido desde a data de 16/12/2012, conforme
publicação no DOE. Ainda, segundo informações, o servidor, ora processado, exerce outra ativi-
dade particular relacionada à venda de água mineral, paralelamente a sua atividade policial, o que
vem prejudicando o exercício da sua atividade funcional. O que, em tese, constitui a prática de
transgressão disciplinar prevista nos Artigos 157, inciso V (ser displicente ou negligente no
exercício da função policial), c/c o Art. 159, inci so IX (exercer atividades particulares que
prejudiquem o fiel desempenho da função policial e que sejam, social ou moralmente, nocivas à
dignidade do cargo ou afetem a presunção de imparcialidade), XVI(eximir-se do cumprimento de
suas atribuições funcionais), XVII (abandonar o cargo, sem justa causa, ausentando-se da reparti-
ção por mais de 30 (trinta) dias consecutivos), XVIII (ausentar-se do serviço, sem causa justificá-
vel, por mais de 60 (sessenta) dias intercaladamente, durante 01 (um) ano), XIX (abandonar o
serviço para o qual tenha sido designado, quando informado previamente), XX (praticar ato
definido como infração penal que, por sua natureza e configuração, torne-o incompatível para o
exercício da função policial), podendo ainda vir a configurar a violação ao Art. 168, inciso II
(abandono de cargo), III (condenação em conduta tipificada como ato de improbidade administra-
tiva), todos previstos na Lei Complementar n° 85/2008.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

RESENHA Nº 002/2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que lhe confe-
re o Art. 7º Inciso VIII do Decreto 13.582 de 27 de março de 1990 e, observando o que consta nos
processos abaixo,

RESOLVE:
Deferir o pedido de Abono Previdenciário dos servidores do Quadro de Pessoal

Permanente desta Autarquia, constante do Quadro abaixo:
MATRÍCULA NOME Nº PROCESSO
750.269-9 HENRIQUE TRINDADE DE MORAIS 2891/2012

Secretaria de Estado
da Infraestrutura

PORTARIA Nº   84    /2013/GSE                                            João Pessoa,     de março de 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGU-
RANÇA E DA DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições legais e, com base no Artigo 1º, inciso
VI, da Portaria nº 063/2012/SEDS, datada de 20.08.2012, publicada no Diário Oficial do Estado,
edição de 22.08.2012, em razão do que restou apurado nos autos do Processo Administrativo
Disciplinar nº 18/2011/CPI/SEDS ,

RESOLVE, arquivar a Investigação Preliminar nº  162/2012-CPC, em razão de
ter restado comprovada a inexistência da prática de infração administrativa.

PUBLIQUE-SE
CORREGEDORIA FISCAL

PORTARIA Nº 005/2013-CF/SER                                     João Pessoa, 05 de março de 2013.

O COORDENADOR DA CORREGEDORIA FISCAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 131, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c o art. 14 do Decreto nº 32.811, de 09 de março de 2012, e

Considerando a documentação remetida pelo Excelentíssimo Senhor Secretá-
rio de Estado da Receita, com determinação de providências, onde consta a Portaria nº 007284/
2008-2/GSEXEC, datada de 15/05/2008, designando a servidora Clauzenilde Cardoso de Oliveira
para realizar revisão no Processo nº 059860/2007-3, no prazo de trinta dias, sendo o respectivo
laudo apresentado em data de 17/01/2012;

Considerando que é dever do servidor, nos termos da Lei, exercer com zelo e
dedicação as atribuições do cargo, observar as normas legais e regulamentares, assim como cumprir
as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

Consi derando que  o fato configura, em tese, infração disciplinar, pelo
descumprimento do prazo;

R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar para apurar eventual

responsabilidade funcional da servidora CLAUZENILDE CARDOSO DE OLIVEIRA, Auditor
Fiscal Tributário Estadual, matrícula nº 077.296-8, pela acusação de não ter cumprido o prazo de
trinta dias para conclusão do trabalho para o qual fora designado mediante Portaria do Secretário
Executivo, fato que, se devidamente provado, configura infrações disciplinares previstas nos
incisos I, III e IV do art. 106 da Lei Complementar nº  58/03 (Regime Jurídicos dos Servidores
Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Art. 2º Designar os servidores GIVALDO LEAL DE MENEZES JUNIOR, ma-
trícula nº 159.542-3, LUIS CARLOS SANTOS, matrícula nº  158.549-5 e EDNA MARIA DOS
SANTOS SOARES, matrícula nº 145.940-6, para sob a presidência do primeiro, procederem à
apuração do fato em toda sua extensão, devendo ser assegurado à acusada as garantias constituci-
onais do contraditório e da ampla defesa.

Art. 3º Publique-se e Cumpra-se.

1526192012-4 TECOP TERMINAL DE COMBUSTIVEIS DA PARAÍBA 
LTDA 

 REGIME ESPECIAL 
 INDEFERIMENTO  

0057282013-5 CAMBUCI S.A 
 REGIME ESPECIAL 

 INDEFERIMENTO 

0035562013-8 GG COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
 REGIME ESPECIAL  

 INDEFERIMENTO 

1235592012-5 JEANE MARIA ELOI DANTAS 
 ISENÇÃO DE ITCD 

 INDEFERIMENTO  

1276252012-6 JOSE BERNARDINO DA SILVA 
 ISENÇÃO DE ITCD 

 INDEFERIMENTO  

1118602012-1 LUCIA DE FATIMA FRUTUOSA MARQUES 
 ISENÇÃO DE ITCD 

 INDEFERIMENTO  

0017682013-2 RODRIGO RODRIGUES DOS S GONÇALVES 
 RESTITUIÇÃO DE IPVA 

 INDEFERIMENTO  

0066692013-3 GENIVAL JOSÉ DOS SANTOS 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE FISICO  

 INDEFERIMENTO  

0011652013-2 MARLENE GRANGEIRO T DA SILVA 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS  

 INDEFERIMENTO  

1008632012-2 ATLANTICA NEWS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
LTDA 

 RESSARCIMENTO -ST  DEFERIMENTO 
PARCIAL  

1089722011-0 MOINHO PATOENSE LTDA 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS 

 DEFERIMENTO  

1278612012-8 JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS  

 DEFERIMENTO  

1236952012-4 HI-FI AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA EPP 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS  

 DEFERIMENTO  

0102822013-8 HENRIQUE JUNIOR CORDEIRO 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE FISICO 

 DEFERIMENTO  

0036252013-5 RENILDA GERVAZIO DA SILVA 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE FISICO 

 DEFERIMENTO  

0035952013-8 RAY DE QUEIROZ CAVALCANTE 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE FISICO 

 DEFERIMENTO  

0034062013-7 OLGA DE BRITTO SILVA 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE FISICO 

 DEFERIMENTO  

1333082012-8 JOSÉ OSMAR CABRAL DE ARAUJO ME 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS   DEFERIMENTO 

PARCIAL 
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PORTARIA Nº 016/2013/CPD/SEDS/PB

A Comissão de Si ndicância Admi nistrativa Disciplinar da Corregedoria de
Polícia Civil/SEDS-PB, constituída pelos membros ao final identificados, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Art. 183 e parágrafos da Lei Complementar nº . 85/2008 e
cumprindo determinação do Senhor Delegado Geral de Polícia Civil, e ainda Portaria Designativa
nº. 080/2012/CPC, do Senhor Corregedor de Polícia Civil/SEDS;

R E S O L V E:
I –  Instaurar Sindicânci a Admi ni strati va Di sci pli nar  com o objetivo de

PORTARIA n. 11/2013 /CD/CPC/CG/SESDS/PB

A Comissão de Processo Administrativo da Corregedoria da Polícia Civil/SEDS-
PB, constituída pelo DPC Antônio de Pádua Alves Pereira, matrícula: 76.296-2 como Presi-
dente, pelos DPC Manoel Neto de Magalhães, matrícula: 133.294-5 e DPC Edson Francisco
Silva, matrícula: 133.302-0, como Membros, no uso das suas atribuições que lhe confere o Art.
190 e seguintes da Lei Complementar n° 85/2008;

CONSIDERANDO: o teor da portaria nº  872/2012/DEGEPOL, firmada pela
Delegada Geral de Policia Civil, e ainda, o despacho designatório nº 14/2013-CPC, emanado da
Corregedora de Policia Civil, e o que consta na Sindicância Administrativa nº 086/2012-CD/CPC/
CG/SEDS/PB, e o disposto no artigo 193 e 194 da Lei Complementar nº 85/2008, e ainda,

CONSIDERANDO que a citada Sindicância concluiu que o Delegado de Policia
Civil Jaime José Cavalcante de Matos, mat. 135.545-7, deixou de lavrar procedimento policial em
desfavor do senhor Severino Fernandes dos Santos, 2º tenente da Policia Militar do Rio de Janeiro,
pela pratica de possível rapto da menor A.B., fato este denunciado por Onélia Rodrigues de
Lacerda,  ocorrido em 30/08/2012, na circunscrição da Delegacia do Município de Pitimbu/PB.

CONSIDERANDO: que o fato descrito direciona no sentido de que o referido
servidor não observou deveres funcionais e praticou transgressões disciplinares previstas em
legislação administrativa.

PORTARIA SA Nº 014 / 2013 / CPC / SEDS / PB

A Comissão de Di scipli na da Corregedori a de Polí ci a Civil /SEDS-PB ,
tendo como presidente o Delegado de Polícia Civil MANOEL NETO DE MAGALHÃES, mat.
133.294-5, e como membros os Delegados de Polícia Civil ANTONIO DE PÁDUA ALVES
PEREIRA, mat. 76.296-2 e EDSON FRANCISCO SILVA, mat. 133.302-0, no uso de suas atribui-
ções, conferidas na Lei Complementar n° 85/2008 através do Art. 183 e seus parágrafos, cumprin-
do determinação da Delegacia Geral de Polícia Civil, e ainda a Portaria Designativa da Ilustre
Corregedora de Polícia Civil...

CONSIDERANDO os fatos contidos na Investigação Preliminar nº 202/2012, a
qual teve por fim apurar acidente de trânsito envolvendo a viatura oficial modelo Corsa, prefixo
425 e placas de identificação MNI 7143 PB, que na ocasião era conduzida pelo agente de investi-
gação MARCONE AMANCIO DA COSTA, matrícula: 137.384-6, fato ocorrido no dia 30/08/
2012 por volta das 20h00 na via que liga os municípios de Arara a Remígio/PB, conforme Ofício
nº683/2012 e nº 849/2012 da 3ª DRPC. É recomendada a instauração de Procedimento Discipli-
nar, visando a apurar a responsabilidade do referido servidor, posto que há indicativo de
inobservância aos deveres funcionais insculpidos no Art. 147 incisos VII (desempenhar com zelo
e presteza as tarefas e missões que lhes forem cometidas), XVIII (observar as normas legais e
regulamentares) e XXVIII (zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado),
e por consequência incidir nas transgressões disciplinares prevista no Art. 157 inciso V (ser
displicente ou negligente no exercício da função policial) e IX (negligenciar a guarda de objetos,
pertencentes ao órgão, e que lhe tenham sido confiados em decorrência da função ou para o seu
exercício, possibilitando que se danifiquem ou extraviem) e Art. 158 inciso III (usar indevidamente
os bens da repartição sob sua guarda ou não), dispositivos da Lei Complementar Estadual nº 85/
2008. Assim, após autuada esta com todos os documentos constitutivos da denúncia, proceda-se a
comunicação da instauração deste procedimento as Autoridades competentes e posterior CITA-
ÇÃO do servidor a ser sindicado, medidas legalmente definidas, seguindo-se com demais providên-
cias, assegurando-lhes desde já todos os direitos e garantias ditadas no Art. 5º Inciso LV da CF e,
demais preceitos legais em vigor.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
João Pessoa/PB, 25 de Fevereiro de 2013

RESOLVE: Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 11/2013,
com o objetivo de apurar a responsabilidade disciplinar que couber ao referido servidor que, segundo
as informações levadas a efeito, teria, em tese, inobservado  deveres funcionais previstos na Lei
Complementar Estadual nº 085/2008 em seu art.  147, inciso VI,XVIII, e art. 159, inciso XVI.

Ao cabo nomeia a Escrivã de Policia Civil Flavia Tavares de Lima, mat. 156.254-
1, para secretariar os trabalhos desta Comissão até o seu final, o qual assume o compromisso de
bem e fielmente desempenhar essa função, após a instalação da Comissão e primeira reunião
determina primeiramente a autuação desta com todos os documentos que a originaram e determi-
na ainda a designação da audiência inicial, a notificação e a intimação das testemunhas, bem como
a Citação do servi dor processado Jai me José Cavalcante de Matos, disponibil i zando
vi sta dos autos ao mesmo.

Ademais quanto ao feito adotem-se todas as medidas prescritas pela Lei discipli-
nar específica, facultando, desde já, ao Processado todos os direitos e garantias contidas no art. 5º
inciso LV da CF bem como àqueles referentes ao Processo Administrativo Disciplinar inserido na
Lei Complemantar n. 085/2008 e demais preceitos legais em vigor.

Em seguida prossiga-se com as providências de praxe e após volte-me conclusos.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

João Pessoa, 28/02/2013

PORTARIA n. 10/2013 /CD/CPC/CG/SESDS/PB

A Comissão de Processo Administrativo da Corregedoria da Polícia Civil/SEDS-
PB, constituída pelo DPC Antônio de Pádua Alves Pereira, matrícula: 76.296-2 como Presi-
dente, pelos DPC Manoel Neto de Magalhães, matrícula: 133.294-5 e DPC Edson Francisco
Silva, matrícula: 133.302-0, como Membros, no uso das suas atribuições que lhe confere o Art.
190 e seguintes da Lei Complementar n° 85/2008;

CONSIDERANDO: o teor da portaria nº  875/2012/DEGEPOL, firmada pela
Delegada Geral de Policia Civil, e ainda, o despacho designatório nº 08/2013-CPC, emanado da
Corregedora de Policia Civil, e o que consta na Sindicância Administrativa nº 089/2012-CPD, e o
disposto no artigo 193 e 194 da referida legislação, e ainda,

CONSIDERANDO que a citada Sindicância concluiu que o Delegado de Policia
Civil Walter Fernandes Brandão, matricula 155.992-3, deixou de cumprir determinação superior,
ao devolver sem motivo legal, a portaria nº 50/DEGEPOl, datada de 31/01/2012, que o designou
em caráter especial para investigar os delitos constantes do processo nº 023.2008.00.076-5, fato
consolidado com a devolução da portaria seis(06) meses após o seu recebimento através do ofício
nº 99/12, datado do dia 28/02/2012.

CONSIDERANDO: que os fatos descritos direcionam no sentido de que os
referido servidor não observou deveres funcionais e praticou transgressões disciplinares previstas
em legislação administrativa.

RESOLVE: Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº , com o
objetivo de apurar a responsabilidade disciplinar que couber ao referido servidor que, segundo as
informações levadas a efeito, teria, em tese, inobservado  deveres funcionais previstos na Lei
Complementar Estadual nº 085/2008 em seu art.  147, incisos II,VII,XIX, art. 157, inciso VIII e
art. 159, incisos XV,XVI.

Ao cabo nomeia a Escrivã de Policia Civil Flavia Tavares de Lima, mat. 156.254-
1, para secretariar os trabalhos desta Comissão até o seu final, o qual assume o compromisso de
bem e fielmente desempenhar essa função, após a instalação da Comissão e primeira reunião
determina primeiramente a autuação desta com todos os documentos que a originaram e determi-
na ainda a designação da audiência inicial, a notificação e a intimação das testemunhas, bem como
a Ci tação do servi dore processados Walter Fernandes Brandão Neto, disponi bil izando
vi sta dos autos ao mesmo.

Ademais quanto ao feito adotem-se todas as medidas prescritas pela Lei discipli-
nar específica, facultando, desde já, ao Processado todos os direitos e garantias contidas no art. 5º
inciso LV da CF bem como àqueles referentes ao Processo Administrativo Disciplinar inserido na
LC n. 085/2008 e demais preceitos legais em vigor.

Em seguida prossiga-se com as providências de praxe e após volte-me conclusos.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

João Pessoa, 28/02/2013

Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, que sejam
adotadas, quanto ao Feito, todas as medidas prescritas pela Lei Complementar n° 85/08, facultan-
do-se desde já ao servidor processado todos os direitos e garantias contidos no Artigo 5º Inciso LV
da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem como os que lhe são conferidos através da citada Lei
Complementar, com referencia ao Processo Administrativo Disciplinar. Prossiga-se com as de-
mais providencias pertinentes exigidas na Lei.

CUMPRA-SE.
                                   João Pessoa, 28 de fevereiro de 2013.
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Portaria nº 111/2013/DS         João Pessoa, 26 de fevereiro de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Relotar, a pedido, o servidor Alex José Bandeira de Almeida, matrícula 3773-

7, da 5ª CIRETRAN localizada em Areia - PB, para o Posto de Trânsito da cidade de Remígio –
PB, onde desempenhará as suas funções.

II – Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos para as devidas anotações.
III – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Portaria nº 115/2013/DS                 João Pessoa, 04 de março de 2013

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Destituir a Comissão composta na forma da portaria nº 037/2011/DS, publicada

no Diário Oficial do Estado, edição do dia 30 de janeiro de 2011.
II – Designar os servidores Ricardo Alberto Britto Wanderley, matrícula 3207-7,

(presidente), Ivan Leopoldo Rêgo de Carvalho, matrícula 0204-6, (membro), Márcio Rogério
Macedo das Neves, matrícula 1401-9, (membro) e Antônia de Pádua Mendes, matrícula 3501-7,
como suplente, para constituírem a Comissão de Julgamento de Pontuação na CNH por Infração
de Trânsito deste Departamento.

III – Encaminhe-se cópia à Diretoria de Operações, Divisão de Recursos Huma-

nos e Controladoria Regional de Trânsito.
IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 116/2013-DS                                                João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

R E S O L V E:
I-Exonerar Luso Estevão Fernandes, do cargo em comissão de Chefe do Posto

de Trânsito, localizado no município de Paul ista-PB, Símbolo DAI-1, do Quadro de Pessoal
Comissionado deste Departamento.

II-Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e adoção das
providências de estilo.

PORTARIA Nº 117/2013-DS                                           João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

R E S O L V E:
I-Exonerar Emanoel Barreto Alves, do cargo em comissão de Chefe do Posto

de Trânsito, localizado no município de Pedras de Fogo-PB, Símbolo DAI-1, do Quadro de
Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e adoção das
providências de estilo.

PORTARIA Nº 118/2013-DS                                                   João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

R E S O L V E:
I-Exonerar René Anderson dos Santos Cabral , do cargo em comissão de

Chefe do Posto de Trânsito, localizado no município de  Al handra-PB , Símbolo DAI-1, do
Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e adoção das
providências de estilo.

PORTARIA Nº 119/2013-DS                                            João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

R E S O L V E:
I-Nomear Ail ton Januário Nunes Júni or, para exercer o cargo em comissão

de Chefe do Posto de Trânsito, localizado no município de Alhandra-PB, Símbolo DAI-1, do
Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e adoção das
providências de estilo.

PORTARIA Nº 120/2013-DS                                                  João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

R E S O L V E:
I-Nomear Ingha Zagel Lins, para exercer o cargo em comissão de Chefe do

Posto de Trânsito, localizado no município de Cabedelo-PB, Símbolo DAI-1, do Quadro de
Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e adoção das
providências de estilo.

apurar a responsabilidade funcional que couber ao servidor EWERTON DE ALMEIDA, Delegado
de Políci a Civi l, matrícul a nº 76.537-6, lotado nesta Pasta, conforme denúncia de desvio de
conduta evidenciado através do processo nº 0013963/2012/SEDS/PB, ofício nº 391/2012/GAB/2ª
DRPC e seus anexos, dando conta que o servidor EWERTON DE ALMEIDA apresentava suposta
embriaguez em serviço quando de plantão no dia 19.08.2012, na zona 01 da 2ª DRPC – Campina
Grande/PB, como também do procedimento equivocado deixando de lavrar o auto de prisão em
flagrante em razão do cometimento de homicídio culposo em ocorrência de acidente automobilís-
tico com vítima fatal, ocorrido às 18h00m do dia 19 de agosto de 2012, na BR 230, próximo à
entrada da Fazenda Maria da Luz, nas proximidades do Sítio Laranjeiras, Massaranduba/PB, que
resultou na morte do nacional Gildo Severino Viana. O fato narrado constitui violação do dever
funcional inerente à função por parte do servidor EWERTON DE ALMEIDA, por isso violou, em
princípio, o que dispõe a LC/08, ao servidor do Grupo Polícia Civil, insculpidos no art. 147, VI
(desempenhar suas funções e agir com assiduidade, pontualidade, discrição, honestidade, imparci-
alidade e com lealdade); VII (desempenhar, com zelo e presteza, as tarefas e missões que lhe forem
cometidas); XVIII (observar as normas legais e regulamentares); art. 148, VIII (valer-se do cargo
para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública), por
conseguinte, em tese, incorreu na prática das Transgressões Disci plinares previstas nos art.
157, V (ser displicente ou negligente no exercício da função policial); art. 158, I (agir com
deslealdade no exercício da função); IX (ingerir bebida alcoólica em serviço ou apresentar-se
em estado de embriaguez). Todos da Lei Complementar 085/2008, datada do dia 12/08/2008.

II – Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, proce-
da-se à oitiva de testemunhas, e ainda sejam adotadas, quanto ao feito, todas as medidas previstas
na Lei Complementar nº. 85/2008, assegurando desde já ao servidor sindicado, todos os direitos
e garantias previstos no Artigo 5º, inciso LV da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem como
os que lhe são conferidos pela citada Lei Complementar, no que diz respeito à Sindicância Admi-
nistrativa. Prossiga-se com as demais providências pertinentes exigidas em lei.

PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE.
João Pessoa/PB, 26 de fevereiro de 2013.
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Portaria Nº 149/2013-DPPB/GDPG                        João Pessoa, 28 de fevereiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE designar os Defensores Públicos para participarem do PLANTÃO
JUDICIÁRIO DOS DIAS 01, 02 e 03/03/2013.

GRUPO 1 
JOÃO PESSOA(CAPITAL) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
01.03 Drª Dina Maria C. Carneiro                                         8ª Vara Cível da Capital 3208-2400        14:00 às 17:00h 
02.03 Drª Maria da Penha Chacon 2º Juizado Especial Misto de Mangabeira da Capital 3238-6333        13:00 às 17:00h 

03.03 
Drª Lycia Maria Pereira do 
Nascimento Juizado da Violência Dom. e Fam. Contra a Mulher da Capital 3222-7862        13:00 às 17:00h 

GRUPO 2 
CABEDELO, BAYEUX, SANTA RITA E LUCENA 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
01.03 Drª Elba  Maria Suassuna de Lucena                                2ª Vara Mista de Santa Rita 3217-1700         14:00 às 17:00h 
02.03 Dr. Everaldo Lira de Lima                                5ª Vara Mista de Santa Rita 3217-1700         13:00 às 17:00h 
03.03 Dr. Marcos Antônio M. Guimarães                                  2ª Vara Mista de Bayeux 3232-3250         13:00 às 17:00h 

GRUPO 3 
(JACARAÚ, RIO TINTO, CRUZ DO ESPÍRITO SANTO, SAPÉ E MAMANGUAPE) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
01.03 Dr. João Gaudêncio Diniz Cabral                                  Cruz do Espírito Santo 3254-1060         14:00 às 17:00h 
 

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

02.03 Dr. Nerivaldo Alves da Silva                                  1ª Vara Mista de Sapé 3283-5557         08:00 às 12:00h 
GRUPO 4 

(ALHANDRA, CAAPORÃ, GURINHÉM, ITABAIANA, PEDRAS DE FOGO E PILAR) 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
01.03 Drª Maria de Fátima de Souza Dantas                                              Alhandra 3256-2219         14:00 às 17:00h 
02.03 Dr. Luiz Guedes Monteiro Filho                                2ª Vara Mista de Itabaiana 3281-1383         08:00 às 12:00h 
03.03 Dr. Fábio Liberalino da Nóbrega                                              Gurinhém 3285-1012         08:00 às 12:00h 

2º CIRCUNSCRIÇÃO 

GRUPO 1 
(CAMPINA GRANDE) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
01.03 Dr. Gilberto Chaves             Juizado Especial Criminal de Campina Grande 3310-2400         14:00 às 17:00h 
02.03 Dr. Milton Aurél io D. dos Santos                  1º Tribunal do Jurí de Campina Grande 3310-2400         13:00 às 17:00h 
03.03 Dr. Odinaldo Espínola                    3ª Vara Criminal de Campina Grande 3310-2400         13:00 às 17:00h 

GRUPO 2 
(QUEIMADAS, AROEIRAS, BOQUEIRÃO, CABACEIRAS, INGÁ E UMBUZEIRO) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
01.03 Dr. Carlos Antônio Albino de Morais                                  1ª Vara de  Queimadas 3392-1156        14:00 às 17:00h 
03.03 Dr.José Régis da Silva                                      1ª Vara de Ingá 3394-1400        08:00 às 12:00h 

GRUPO 4 
(ESPERANÇA ALAGOA GRANDE, ALAGOA NOVA, AREIA, BARRA DE SANTA ROSA, CUITÉ, PICUÍ E REMÍGIO) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
01.03 Drª Anaíza dos Santos Silveira                             2ª Vara Mista de Esperança 3361-1280       14:00 às 17:00h 
02.03 Drª Ana Paula Miranda dos S. Diniz                                             Remígio 3364-1434       08:00 às 12:00h 
03.03 Drª Anaíza dos Santos Silveira                             1ª Vara Mista de Esperança 3361-1280       08:00 às 12:00h 
3ª CIRCUNCRISCRIÇÃO -  PATOS, ÁGUA BRANCA, COREMAS, ITAPORANGA, JUAZERINHO, MALTA, PIANCÓ, PRINCESA 
ISABEL, SANTANA DOS GARROTES, SÃO MAMEDE, SANTA LUZIA, TAPEROÁ, TEIXEIRA. 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
01.03 Dr. Gilberto Magalhães da Silva                                         São Mamede 3462-1443        14:00 às 17:00h 
02.03 Drª Maria das Graçãs V. Ramos                                  2ª Vara Mista de Patos 3423-3633        08:00 às 12:00h 
 
5ª CIRCUNCRISCRIÇÃO - CAJAZEIRAS, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, CONCEIÇÃO, SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, BONITO DE 
SANTA FÉ. 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 

01.03 
Drª Damiana de Almeida F. de 
Oliveira                   2ª Vara Mista de São João do Rio do Peixe 3535-2550        14:00 às 17:00h 

02.03 Dr. Vicente Alencar Ribeiro                                    Bonito de Santa Fé          08:00 às 12:00h 

03.03 
Drª Damiana de Almeida F. de 
Oliveira                   1ª Vara Mista de São João do Rio do Peixe 3535-2550        08:00 às 12:00h 

6ª CIRCUNCRISCRIÇÃO - GUARABIRA, ALAGOINHA, ARARA, ARAÇAGI, ARARUNA, BANANEIRAS, BELÉM, CAIÇARA, 
CACIMBA, DE DENTRO, MARI, PILÕES, PIRPIRITUBA, SERRARIA, SOLÂNEA. 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
01.03 Drª Berthezene B. C.Lima Martins                           3ª Vara Mista de Guarabira 3271-3967        14:00 às 17:00h 
02.03 Dr. Odonildo de Souza Mangueira                           2ª Vara Mista de Guarabira 3271-3967        08:00 às 12:00h 
 

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 160/2013-DPPB/GDPG                                   João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3394/2012-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao 2º Período de 2012, ao Defensor Público MESSIAS DELFINO LEITE, Símbolo DP-
3, matrícula 089.538-5, lotado Defensoria Pública, com exercício na Comarca de São José de
Piranhas, com efeito retroati vo ao dia 01 de março de 2013.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 161/2013-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 948/2013-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,

referentes ao período aquisitivo de 2011/2012, ao servidor MARCO ANTONIO
ALCOFORADO, Agente de Programas Governamentais, matrícula 171.004-4, lotado nesta
Defensoria Pública, com exercício no PROCON/PB, com efeito retroativo ao dia 01 de março
de 2013.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 162/2013-DPPB/GDPG                                   João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1016/2013-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público PAULO SÉRGIO LIRA PEREIRA
SILVA, Símbolo DP-1, matrícula 82.967-1, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a
defesa técnica em plenário do Júri, do pronunciado Paul o Henrique Rego da Silva, Processo
nº  048.2005.000.047-7, que responde perante a Justiça Pública na Comarca de PILÕES, onde
será submetido a julgamento popular, no dia 14 de março de 2013, às 08:30 horas.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 163/2013-DPPB/GDPG                                   João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1017/2013-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público PAULO CELSO DO VALLE FILHO,
Símbolo DP-3, matrícula 73.469-1, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa
técnica em plenário do Júri, do pronunciado Altenias da Silva, Processo nº 014.2007.001.266-
2, que responde perante a Justiça Pública na Comarca de  CATOLÉ DO ROCHA, onde será
submetido a julgamento popular, no dia 11 de março de 2013, às 12:00 horas.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 164/2013-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1018/2013-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público PAULO CELSO DO VALLE FILHO,
Símbolo DP-3, matrícula 73.469-1, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa
técnica em plenário do Júri, do pronunciado Edi l son Severi no de oli vei ra, Processo nº
014.1984.000.003-9, que responde perante a Justiça Pública na Comarca de CATOLÉ DO RO-
CHA, onde será submetido a julgamento popular, no dia 19 de março de 2013, às 08:30 horas.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 165/2013-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1019/2013-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público MILTON AURÉLIO DIAS DOS SAN-
TOS, Símbolo DP-3, matrícula 084.608-2 Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa em
plenário do Júri, do pronunciado Well ington Perei ra Nunes, Processo Nº 054.2010.000.981-
7, que responde perante a Justiça Pública na Comarca de POCINHOS/PB, onde será submetido
a julgamento popular, no dia 15 de março de 2013, às 08:30 horas.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 166/2013-DPPB/GDPG                                       João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 e o artigo 123§ 1º da Lei Complementar Nº 104, de 23 de
maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARLUCE GONÇALVES DA RO-
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CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA Nº 007/2013 - DPPB/CORGE.

O CORREGEDOR–GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 105 Inc. V da LC Federal nº 132/
09; art. 29, Inc. II c/c os arts. 188, Inc. I. b, e 194, § 1º da LC Estadual nº 104, de 23.05.2012, e
subsidiariamente, pelo art. 131 da LC nº 58/03, publicada no DOE de 31 de Dezembro de 2003
(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba),

R E S O L VE:
I - Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar no rito sumário para apurar a

prática dos fatos atribuídos, em tese, a Defensora Pública, conforme Termo de Denúncia constan-
te no Ofício nº 047/2013/MPE/PJCA, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Patos, subscrita pela
Exma. Sra. Promotora de Justiça, Dra. Ilcléia Cruz Neves de Souza Mouzalas, e outros fatos
conexos que venham a ocorrer no andamento do processo.

II - Instituir Comissão de Sindicância, composta pelos Defensores Públicos BE-
NEDITO DE ANDRADE SANTANA, Mat. Nº  77.929-6, JOSÉ ADAMASTOR MORAES DE
QUEIROZ MELO, Mat. N º  79.258-6, e ÁLVARO CAVALCANTI DE ALMEIDA, Mat. Nº
96.291-1, para sob a presidência do primeiro, dar início a Sindicância, de acordo com as regras
anuídas pela Lei Complementar nº  104, de 23 de Maio de 2012 (Lei Orgânica da Defensoria
Pública do Estado da Paraíba) e pela LC nº 58/03, de 30.12.2003, publicada no DOE, de 31.12.2003
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), no que couber.

III - Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclusiva, empre-
endendo esforços necessários para elucidação dos fatos, em sua forma sumária.

IV - Estabelecer que, uma vez concluída a sindicância, traga à Comissão os
elementos caracterizadores de sua conclusão, instruindo o processo com os documentos que
entender necessários, bem como, a oitiva da sindicada e das possíveis testemunhas acaso arroladas,
assegurando-se a acusada a garantia da ampla defesa e o contraditório.

V – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, com
possibilidade de prorrogação, mediante justificativa.

VI - Esta Portaria entra em vigor na de sua publicação no DOE.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Corregedor–Geral da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, em

João Pessoa/PB, 05 de março de 2013.

DEFENSOR PÚBLICO ESPECIAL
CORREGEDO R – GERAL

RESENHA Nº 023/2013–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar 39/2002 e o Decreto 22.973/02  DEFERIU
o seguinte pedido DE CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL EM TEMPO DE SERVIÇO
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 0645/2013 072.752-1 Elson Pessoa de Carvalho 180 17.09.90 a 17.09.95
DPPB 887/2013 127.763-4 Josemara da Costa Silva 360 29.04.88 a 29.04.98
DPPB 0913/2013 94.891-8 Míriam de Sousa Lima 180 01.03.86 a 01.03.66

João Pessoa, 04 de março  de 2013

RESENHA Nº 025/2013–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18, c/c o Artigo nº 129 da Lei Complementar Nº
104/2012, de 23 de maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU
os seguintes pedidos DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 0373/2013 68.663-8 Kátia Scarlet Lins de Albuquerque 08 De 14.01.13 a 22.01.13
DPPB 0854/2013 89.485-1 Maria Silvanete Rodrigues do Nascimento 08 De 18.02.13 a 26.02.13
DPPB 0578/2013 80.199-2 Maria de Fátima Durand 30 De 31.01.13 a 02.03.13

João Pessoa, 05 de março de 2013

CHA, Símbolo DP-3, matrícula 091.570-0, Membro desta Defensoria Pública, com exercício na
4ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, para cumulativamente com
suas funções, responder pela 3ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande, durante o período
de Licença Especial da Defensora Pública Iraci Siqueira Pequeno, com efeito retroativo ao dia 01
de março do corrente ano.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 167/2013-DPPB/GDPG                                     João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 e o artigo 123§ 1º da Lei Complementar Nº 104, de 23 de
maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA DO ROSÁRIO LIMA E SIL-
VA, Símbolo DP-3, matrícula 089.564-4, Membro desta Defensoria Pública, com exercício na 4ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DA CAPITAL, para cumulativamente com suas funções,
responder pela 3ª Vara de Família da Comarca da Capital, durante o período de Licença Especial
da Defensora Pública Maria de Fátima Araújo Rodrigues de Melo, com efeito retroativo ao dia 01
de março do corrente ano.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 168/2013-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 04 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 e o artigo 123§ 1º da Lei Complementar Nº 104, de 23 de
maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública ADRIANA RIBEIRO BARBOSA
GOMES, Símbolo DP-3, matrícula 088.951-2, Membro desta Defensoria Pública, com exercício
na 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL, para cumulativamente com suas
funções, responder pela 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital, durante o período de Licença
Médica da Defensora Pública Elizabeth Miranda de O. Trocolli.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 169/2013-DPPB/GDPG                                       João Pessoa, 05 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 da Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012,

RESOLVE designar o Defensor Público SILVIO SUASSUNA FILHO, Símbolo
DP-3, matrícula 098.321-7, para exercer suas funções institucionais junto a 1ª Defensoria
Pública da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital, onde é titul ar, revogando-se as determi-
nações anteriores.

Publique-se,
Cumpra-se.

RESENHA Nº 026/2013–DPPB/GDPG
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18, c/c o Artigo nº 129 da Lei Complementar Nº
104/2012, de 23 de maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU
os seguintes pedidos DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 0636/2013 073.758-5 Ana Elizabeth Gomes Schimmelpfeng 30 De 04.02.2013 a 06.03.2013
DPPB 0944/2013 68.718-9 Elenice de França Lemos 15 De 23.02.2013 a 10.03.2013
DPPB 0987/2013 96.521-9 Gizelda Gonzaga de Moraes 30 De 14.02.2013 a 15.03.2013

João Pessoa, 05 de março   de 2013

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

RESOLUÇÃO Nº001, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.

Di spõe sobre a fi xação das verbas i ndeni zatóri as, mas
especi fi camente sobre o adicional de peri culosidade, fi-
xado pel a Lei Complementar Estadual nº 104/2012.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA
PARAÍBA, com a formação estabelecida pelos incisos I, II, III, IV E V do art. 21 da Lei Comple-
mentar Estadual nº 104, de 23 de maio de 2012, e no uso das atribuições estabelecidas pelo art. 26,
e seus incisos, do aludido diploma legal, resolve expedir a presente resolução normativa:

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Estadual nº 104/2012, em seu artigo
112, assegurou aos membros de carreira da Defensoria Pública da Paraíba a percepção de verbas
com natureza indenizatória, dentre as quais o adicional depericulosidade;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Estadual nº 104/2012, em seu artigo
112, atribui ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Paraíba determinar o valor
percentual a ser estipulado em relação a percepção de aludida verba indenizatória, no valor
máximo de 20% (vinte por cento) do subsídio mensal fixado para a categoria menos elevada da
carreira de Defensor Público.

RESOLVE:
Art. 1º. Fixar o adicional de periculosidade, que será devido em decorrência das

funções desempenhadas pelo Defensor Público designado por portaria do Defensor Público-Geral,
da seguinte forma:

I - 15% (quinze por cento) do subsídio mensal fixado para a categoria menos
elevada da carreira para o Defensor Público que exercer suas funções nas cadeias públicas do
Estado da Paraíba.

II – 20% (vinte por cento) do subsídio mensal fixado para a categoria menos
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS MINERAIS DA PARAÍBA
CNPJ Nº 09.307.729/0001-80

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Convocamos os Senhores Acionistas a comparecerem a ASSEMLÉIA GERAL ORDINÁRIA a
realizar-se às 10:00 horas do dia oito de   abril  de 2013, na sede da sociedade, situada à Avenida

Companhia de Desenvolvimento
de Recursos da Paraíba

EDITAIS E AVISOS

Assis Chateaubriand nº 2630, Bairro do Tambor, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba,
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) tomada de contas dos admi nistradores,
exame, discussão e votação das demonstrações fi nancei ras relativas ao exercí ci o soci al
encerrado em 31 de dezembro de 2012; b) elei ção dos membros do Conselho de Admi-
ni stração ; c) elei ção dos membros do Conselho Fiscal d) outros assuntos de i nteresse
da soci edade. AVISO: Comunicamos, outrossim, que se encontram à disposição dos senhores
acionistas, na sede social, os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei nº 6.404/76, relativos
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2012. A presente convocação está de
conformidade com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Estatuto Social da Empresa.

Campina Grande, 22 de fevereiro de 2013.
RENATO COSTA FELICIANO

Presi dente do Consel ho de Administração

elevada da carreira para o Defensor Público que exercer suas funções nos presídios e penitenciárias
do Estado da Paraíba.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, em 28 de

fevereiro de 2013.

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.

Dispõe sobre o reajuste das verbas i ndeni zatóri as, mas
especificamente sobre o auxí lio alimentação, fixado pela
Lei  Compl ementar Estadual  nº 104/2012.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA
PARAÍBA, com a formação estabelecida pelos incisos I, II, III, IV E V do art. 21 da Lei Comple-
mentar Estadual nº 104, de 23 de maio de 2012, e no uso das atribuições estabelecidas pelo art. 26,
e seus incisos, do aludido diploma legal, resolve expedir a presente resolução normativa:

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Estadual nº 104/2012, em seu artigo
113, assegurou aos membros de carreira da Defensoria Pública da Paraíba a percepção de verbas
com natureza indenizatória, dentre as quais o auxílioalimentação;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Estadual nº 104/2012, em seu artigo
113, atribui ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Paraíba determinar o valor
a ser estipulado em relação a percepção de aludida verba indenizatória;

CONSIDERANDO que perpassaram interstício de tempo necessário ao reajuste
do auxílio-alimentação desde sua implantação com o advento da Lei Estadual nº 9219/2010;

CONSIDERANDOque o custo com alimentação tem aumentado nos últimos
doze meses em percentual superior à média inflacionária nacional;

RESOLVE:
Art. 1º. Reajustar o valor de auxílio-alimentação para R$ 45,00 (quarenta e

cinco reais)/dia útil, mantendo-se inalteradas as demais disposições previstas no artigo 113 da Lei
Complementar Estadual nº 104/2012.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, em 20 de

fevereiro de 2013.

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2013 – DPPB/GDPG.

O Defensor Públ ico Geral do Estado da Paraí ba, no uso
de suas prerrogati vas i nsti tucionai s, na forma do que
prescreve o artigo 18, incisos I, II, XIIda Lei Compl emen-
tar Estadual nº 104/2012, resol ve expedir a presente reso-
l ução normati va:

Considerando que a Lei Complementar Estadual nº 104/2012, em seu artigo 114,
assegurou aos membros de carreira da Defensoria Pública do Estado da Paraíba a percepção de
verbas com natureza indenizatória, dentre as quais o auxílio-saúde;

Considerando que a Lei Complementar Estadual nº 104/2012, em seu artigo 114,
atribui o valor máximo a título de percepção de aludida verba indenizatória equivalente a um
salário-mínimo;

Considerando que perpassaram interstício de tempo necessário ao reajuste do
auxílio-saúde desde sua implantação com o advento da Lei Estadual nº 9219/2010, inclusive com
o aumento do salário mínimo vigente;

Considerando, ainda, ser o texto de lei supramencionado silente quanto a compe-
tência acerca da estipulação do valor do auxílio-saúde.

RESOLVE:
Art. 1º - Reajustar o valor de auxílio-saúde para R$ 678,00 (seiscentos e setenta

e oito reais) mensais.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art.3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado da Paraíba, aos vintedias do mês de

fevereiro do ano de dois mil e treze.
Publique-se,
Cumpra-se.

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado


